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Mirassol * Sãlr Paarfu

AC0R§{0 n§ c00r§RAÇÃCI §" {}31ü?2/2{}t?

M unicípio de LIIRAS§0I-ÀX}IÂ

ÀCOR,§O DE COOPERÁ,ÇÂCI 8U§ TNTN.E §I CELEBRArI ü MUI\ICiTTS DE
MIRA§§CIUÂSNM.SP E .d U§IÂO, rtrR IXTTRMEDIO D$ JUizO EL§IToRAL DA O?2'zotr]Â
EL§ITO&qL - MI§À§§üL, VI§AIiDCI O CADA§TRA}XEIi{TO DE E§TIDÂBtr TÂRCEIRÀ APTA
Â PR§§TÂR APoIo À popuraÇÂo No ÂcE§§o Ao§ §E§vIÇo§ EIGITÂIS oF§RTÁ,Do§
rELA Jü§TIÇ,4, §LE|TO&4,L FAULfi §TA"

{) &SUNICIFIO de MIRÂ§§OLÂNDIÀ. inscrito ns Cadastro Naeional de Pessoas Jurídicas do Minisr*rir:
da Fazenda sob o u. 45"144.745.ü0*1-M , rsste ato re;]Íescntado prla Frrfeira sra. CtrLIa ÀpÀBsCIpA
FI". MENGÍíI E0§ §â'NTÜ§ M.ôTt}§. doravants denominado sinaplesmenre MUNICIFIO, e a UNIÃCI.
ns§te ato rcpresentada pela Juiza de Dirçito Titular dâ 072'Zona Eieitoral. §enhora §IILnNA REPIZO
B'033IÇU§§' localizada tm Ar'. Lauro Luchc'si" 25-06. no Munieipio de Mirassol, doravanre denorninada
simplesrnent* J{J§TIÇA EI-§ITO§-{L,

CON§IIER,A§DO o t'alor insdrusional da responsabilidade social e o Plano Esrratégico lnstitucional 2üZl -
2026 do TRE-SP. aprovadc pela Resolução TRE-SP n. 546. de 15 de junho de 202t, r: qual conrsmpla o
macrsdesafio Garantia dos Direitos FmndamenÍâis" yisando asseguiar o direir*r à r,idà, à liberdaàe. à
igualdad*" à segurança e à propriedade, alsnuar as desigualdades sociais, gârantir ss direitss de minorias c a
inclusão e acessíbilidade a tcdss, bsna como o macrodesaÍio Fort*lecisrãnto da R.elação Institucional do
Poder Judiciário §üm a §oçiedade. que abrallgc. dentre ourros aspec[os, a aruação interinstitucional
integrada e sistârnica, rom iniciativas pela solução de problemas públicos que enrolrarn instituiçôes do
Estado e da socicdadc civil;

Irr t1*i' À\r (1)
https:/i§ei.trB-§p.jus.br/contrcladar-php?arao:docu,nênlo impnmir_lueb&âcâô_origem=âÍvore_visuâlizâíE.id_dâcumsntô=g5001?g&n{rã_§isiêÍn.:t-/l/10
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ÇON§IDERAI§§0 a Resolr*çâo T§E n" 23"66'7, de 13 de dezembro de 2021. que dispôs sobre a reromada
do atendimsntü preseÍlcial, a partir de 7 de jareeiro de 2ü?3" para a reaiizaçâo de tod.as as operaçoes do
Cadastro §leitora[, senr a coleta de dados hiornétricos de eleiroras e eleitores:

C{}§§IDER'A.§SÜ a R.esolução TSE n" 23.659. de 26 de *utubro de 2ü21. que estabelece diretrizes paÍâ a
presiaçã* dos serviços eleitorais, dÊIrtre as quais. a çonf,omlidade dn ffatamcattü tJos dados aos principios e
rÊgras previstos na L*i Geral de Froreçâo dos sado:; - I-GPD (i,çi $.'lt?qq,,'l(ll$i; a presen.açào e
faciliraçã* do exrrcicio da ridadania por pesscas ainda *âo alcançadas pela inclusão digital: e a expansão dos
serviços eleitorais ssm vistas ao adequads atEndifirento â pe§soâs Êüm deficiência e grupos so,cialmente
vulneráveis e minorizadçs;

CON§IDfIL.d§fl)O a nec*ssidatle *3e as organizaçôes públicas prom$!'rrem açõrs ern prol d* alcance dos
CIbjetivos rle Desenvstrvimento Sustentável da Agentla 2ü3{} da Organização das I'iaçôei t;nidades - Oj.iU.
em especial do OD§ lü Reduçâo das Desigualdades e do OD§ 1ó - Paz. Jusliça e insrituiçôes eÍicazes"

RE§OLY§M eelebrar o prestnte acordo de cooperaçÀo, nos termss das cláusulas seguintes:

CT.ÃU§ULA PR.IMEXRÂ. DO OB"I§TO

l - 0 presente acordo tern Für ob.lrto o cada*iramento da entidade parceirc, nas çidades que nâo possusrn
unidades Íisieas da Justlça Etreitoral paulista. apta a f,íestâr auxilio aos cidadâos 

" "idudâ* 
úxais ne,

pneenchimento do Requerirnento de Atristamento Eleiroral {RAE}, ern caráier previo, pela propria
pessoa intere§§adâ" nredi**te utilizaçâo de sen'iço disp*nib,ilizado no silio dÀ Tribuiral slperic,r
Eleitoral na intems[ pâra essâ finalidadr: {"Tíhrlo Net" ou sisieil]a qus vea6a a substirutí-lo}" bem corno
â pro§Íôr infonnaçÔes à poputraçâo local sobre ssmo asessar de forma online os serviços clisp*rnivr.is no
Portal da Jalstiça Eleitoml.

1- A prestaçào de infoffirlaçôes sobre os sem'iços abrangidos psr este açordo compreende:

a" Ori*ntaçôes sobre a urilização do sisterrea Titialo-inlet para emissâo ds títulc eleitcral {alisr*mento,
revisão c tÍansfrrência de dornicilio)

h- §erviço d* emirsâo de csrtidõr"s eleitorais de quritaçâo. çrimes e Fârtidárias

c" Aççssihilirl;r.ilç {obtcnçãu de int-onmações sohre o vütú acess{vel}

d. "lusiitlçatnra çlgUilal qrcgulariz*çâo de arisênsia às umas)

e' i-udlar-:-elçrttrr ':rr-déhito {obtecçâo de guia de murra pela intenret)

f. \'le:iàrrtis {inl'ormaçôex da folgas, declaração de trabal}ros e r.al§-aliry?enração}

g. "r"iturü q rccai <lç r'çr;+çfu (consurta a endereço d* loçar d* voraçâ*) 
#.;r À-|'{
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h. Csnsulta de rnl"ormações sobrc {.artcslamento de ti$rJ§

i. Orieertaçôrs sohrE o aplicativo e:TtU!§, pâra âces§o à via digital do titulc de eleitor válida ern todo o
territôrio nacional.

3. Orientações sobre a ritilizaçâo do §i;;lStrl;+.JUrU!çj{" pârâ eficaxninhamento de justi{icatirra etreitorai.
apos as eleiçô*s.

cn Áusut-A SSGUNDA - DÀs ennrÇÀÇôr,s ros pÂRTÍcrprs

2. tr" Çornpete à Frefeitüra:

i. Disp*iiibilizar; pref,erencialmente *m iocal que teúa dentre suas atribuições precipuas a
presmção de senriços gratuitos de exrissâo de docurnentos para a populaçâo elou cujos
s*n'iços sejam vsitedos ao atendimento a pes§oâs em situação de wlnerabilidade r;ocial e
rxcluidosias; digitais. espaços püblicos onde cid.adâos e cidadâs possam dispor da
infraestrutura rnínima prevista no Anexo I, para acessar os sen'iços digitais da Justiça
Eleitoral:

l- 2. R*sponsabilizar-se pelo fornecirnento, insulaçâo Ê :rlafiutençâo dos equiparnentns de
infsr:nática, aplicativos e linhas de comunicaçâo {links}" neçessario* à rogular prcstaçãcr
dos seliçosl

2. l. 3. Dispomibilizar colaboradtr{a} [funcionf itr{a}. estagiário{a), rnonitor{a} on terceirizado{a}]
âpto a prestâr intbÍrüações à pograilaçâo sobre a obtençâ* dr:s sen'iços cleitorais de forma
online" inctuieldo fsmma de acesso. docurnentos nscessários {3 pritzos.

l" A{A) colaborador{a} disponibilizadota} pela rnridade [funcioniiricta], eslagiáriota),
rtonitor{a}" tereeiriz*dc{ a}l deverá atr"nder aos seguintes requisitos:

a. possuir noçôes básiças de lnfonuátiea;

b" nãe ser filiado{a} a partido politiro;

c' eruaí s§rmpr€ dr forma r*speitosa, utilizanalo-se de linguagem não discrirninatsria e acesslvcl à pessoa
quc está senrÍei atendida"

l- 2. O{A} colaborador(a) designado{al pela enridade parceira não seni equiparado{a}.
para ne*heirn {im, a sen'idor{a} da .lustiça Eieitoral. devendo a entidade parccira
respcmsabiiizan'-se" de modo exclusivo:

a. pelos emcatgos e obrigaçô*s sociais, trabaihistas e tiscais incidentes, bem çorno csna todas as
dírrtas e indiretas cÕfilü pessoal disponibilizado para a eonrc*ução d* objeto destc instruments:

{e.\-
t

2"

I.2.
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tedo e quâlquer dara+ que, por dolo ou culpa, §rus cülaboradores câusarem a tercsir*s ou âo TRE-

l" 4. ln{brx"rar êôs{a§} colâborâdCIres(as} disponibjtriaados{as} o dever de manter ligilo sobre as
inf+nnaç&es que dveren'l Eonhecimento rrn ri*zào dos trabatrhos a lirrem desenvolvidos,
sob peua de respomsabilidade ciril" penal e administrativ*, eonforme Termo de
Confidençialidade cmrsta$e do AI{EXO ltr;

5. Forneçer apoio in*tituçiçnal necrssário para â viabilização do objel* derite açoldo;

ú.lndicar nm{a} responsável para âruar *omo *eu{sua} representante peraltte o TRE-§F,
vtsa::d* intemrediar as solicit*çôss e prou'idências necessárias à ex*cuçâo do objeto *io
presente instrunre*t*, bern çomo. a cor*uraiçaçâo interinstitucional;

2" Cornpet* à Jrustiça trl*§tarxl

Z" l. Realiaar açào de trein*menro específica para preparar o{si ats} colaborador{aXesXasi
*nran'egado{aXs} pela entidade parceira de prestar orientações à popu}açâo s*bre corno [er
aç&s$s de fonna qmlir:e aos ssniçcs elsitorais. bem §omü quanto as sorreto
preecrhimento do f,clrmLilári'ü Titlrls lrJer {sistema que permite a sclicitaçâo de alistaueento
e!çitoml, mamsf,eremeia dç domicílio ou reyisão de dados do ti{!.ilo ser$ â necessidade de
comparecineetrto posterior ao carlório eleitoral) e a auxiliar. se necessári<1. os cidadâos e
cid.adãs no cadastralnento de seus dados:

2. Prestrar as inf*rmaçô*s relativas à execução dos sen içns. cor*o datas de início das
atividades" suspensão por {:onta de fechamento do çadastro eleir*ral, da realização das
eleiçÔes bem comno demais esclarecimentos e t$meçimento de dados solicitados pela
Frefrituralentidade parceim pâra o Íiel curnprimento das condiçõ*s paçtuâdâs.

l. Não havera cesupaÍtilhâiÍlento esm a l\"efeirura/entidade parceira de dados pessoais
com§tastes do çadastro da J*stiça §lritnral para a txecsçào du prese*te Acordo-

3. Promsver açôes de divulgação do Acordo de Cooperaçào.

cLÁü§uLA TERCEI&A * SÀ§ !'EDÀÇÕE§

3.1 O proce§sarrrento dos dados dos cidadâos e cidadâs no üadaslro Eleitoral e as infonnaçôes resultantes d*
zua atualização scrã* administrados o c.rtilizadqrs, exclr..lsivarrrntç. pela Justiça Eleitoral, ficando vedadc:

3- o ct)Íxrpartilham*nlo de dados dos slsit*rçs e eleitoras corÍ: a enridade parceir*;

b- o usçr- pena entidade parceira, d* quaisquer dados r:u infonnaçôes a que lenha acssso em decorísncia da
exscuçâo deste acordo para fins diversos do previsto no pre$ünre renÍio;

§. a arrnBz{3nâm8ffs de quaisquet arquivos d* imagens (cxernplo t-or*, *rci e docurnenros digiralizadns {arx*mplo do fi.G^ Tituxo de eleiron pâssâporte. caneira de trabalho- §omprsvante de reJidsncia, etc;
cujo upload ern rmicrocornputad,orcs */rru notebooks da entidade p^".eira tçnha sido necessário para
imstruçâ*r do requenim*§t& dq qualq*er urn dos scnviços da Justiça Eleitoral disponibilizadrs de fonna
digital N*ssa tripótcsc, a FrçfeitÃ]ra deverá pruvidenciar a irnediata exclusâo dos arçrivos de sara basc,
d* dadns' 

li-n '\\
t \'1

b. poa'

§F:

)

2.
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cLAU§UtÂ QU}IÃTA - EOS R§CU§.§ü§ FI§À§CEIRCI§

recurso§ finaflceinos entre os pârticipes. nem e$te instrumenta snyolve qrmlquer
§ejfi a que ürulo for, de uma ê suÍrâ. em razà*: das atividades deseüvolvidâs eü:

4.1 Nâo haverá repasse ds
pagem§n{0 entre âs pane§.
decorrência deste arordo-

cl-ÁusuI-À elJnNyÂ - mA vrGÊNClA

5'l O pre§ente ac*rdo vigoraná pelo prazo de 12 messs. çcntados de sua assinafura" sendo admitida a
prorregação p*r acordo e$tre +!í pârticipe§ até o limite de 6ü {sessenta} m*es.

CLÁU§ULA §§XTA _ T}A §I,N{MiCIA

ó-l O presenÍe itlstrurnento nroderá ser densnciado no todo ou em pai1e, a qualquer tÊÍr.lpo, d*sde qu*
oÊsffaln fatos supen'enientes" irnperios*s e alheiss á vontade dos partiiipes que in*À* irxpoàsivel o objeto
desle acordo, ou ainda" por ato unftrateral. mediantr ar.iso prévio ric partieipe que dele se desinterçur"r" *oor
ailteçedônaia rni*ima de 30 {trinra) dias"

CLÁU§ULA §ETIMI{ _ §d} ACOMFÀNHÀM§NTg E BA FI§C*II-IZAÇÃ<I

7 -l CIs participes indicarâo ssus reprs§€ntants§, aos quais caberá proceder âo âssmpanhamsÍlt* e
e*rordeuaçâo do pre.sente acerds:

7"2 A entidadc parceira rmanleráí Ç$nlrsle da quantidadc de cidadãos e cidadàs que sslicitarar* o apoic para
ter âce§§ü aos sen'iÇçrs disponibiliza<lcs petra Justiça Elcltoral de forrna digiral, ionforme rnsdelo fu*rtànt*
dc Ânexo IItr;

7,3 A fãsc*lização dsste Acurrlo de Cooperaçào será feiea pelo:

a. Chefe de Cartorio da respectivâ zona cleirora!; e

b" Fel{} reryronsárel indlcado{a} peia cntidade pareeira paÍâ âtuar ci:mo seu repre§snranrl- peranre o TR§-
S,F" visarado iraterniediar as s*licitaç§es e providênolu, *u**.sárias à execüçâo da objeto do p*senre
in$rarmcn{o, bern corno, a cornunicação interinsriruciona!.

CLÁ{.}§UL-4 OTTAYA * BO §IGIT.O I DA CüNFIDEI!{CIÂI-ID"4.T}E:

8.1 ü presente aç*rdo nã* abrangle o csmpâfiilharnento dc dados enrr"e
pareeira, tsfilpouco o aÇesso a dados do Cadastro Eleitoral;

a Justíça §leitorai o a enridads

r"--1,.J .

8"2 üs participss obrigam-se de manEira ím'evogáve!, por si, por seus srrvidcres{as}, co}aborado.es{us), irepíeseÍItaüte§ e prepo§[os{âs}- a Hlantcr o sigilo e a confidencialidade d*s int"srinaçõrs e dosumeütes, ,Iu* X
.,{ \\

htF§Ísei'tr§*§pju§.brisÔnlístôdoí.php?aüao=dssumentü-im$rimir-web&acao-ongern=a,'oÍe-vis!âlizâr&id_doeumênto=a500173&infra_sistem... 
e10 1J'
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temharc &c€§§o e§l râzâs do obj*t* desta par*eria, nâo p*dendo rev€lá-l$§ ou trànsrnili-los a terceiro§, sern â
aa.ltorização prévia e exprÊssa do outro PARTICIPE"

cLÂu§uLA NONê. - SA§ pr§rü§IÇgns çse4Js

Ç.I Os participes garante::r e decn*raan mutuamsnte que:

a. â§ etivi{,iades ref,erentes ao ÀCORDO ora celebrado serâo conduzidas de ibrma rtica" obedecendç aos
rnais rigorosas princípins de integridade e da boa fê;

b. valsrizarn a diversidadr e repnrdtartr t*ria e quanquer tlnna de çrrecnnceito r assedio, coffiprorp*teudo-
se a mâ* pÍaticar qualquer fornra rlr discrirninação ou c*lisrrangilnent*. sejam elas relacionadas â cor,
r&{ia' §exo. orÍeutação sexual, tríngua, re}igião. opiniâ* poiítica, naeionalidade ou origem social;

c' as atiuida'drs referenles aG píesenie "4CORD* shservarâo. lt$ que co*ber. as diretrizes estalrclecidas
pela Lei Genal d* Froreçàm de Dados {I-ei Ír. 13"7$913{il gi"

CLÁT]§ULA DáCIMA * BA PUBLICAÇÃo

l0.l Caberá à.Iustiça Eleitonai. pror*idemciar" as suas expensâs. a publiraçâg do extrato deste Acordç cle
Cooperaçâo e seu§ eventuais aditivos. ns Diáric OÍiq:ial ds LJraiâo" ern corrf,orxnidade com o aÍtigo 61.
parággafo úniço, Eia l-ei n" tt.66ú/lgg3_

CLÁU§UIÁ DECIMÀ PRTEIEI$L4 * DO FCIRS

ll"l As qusstôes orimtdas deste acordo deverão ser re.colvidas. prelirninan?ent§. ds cornur$ acordo peios
psrtíaipÊ§" Ern nãc semdo possívei" fica eleitç para dirimir aais quástÕes o Foro da JusÍiça Federal, Subseção
Judiciária da cidnde de §âer "Iosé do Rio Preto do Estado d"' Sào Faulo, çom renúnçia expressa a qualquer
$iltro. por rnais privilegiado qure seja.

E' por e§íârsín assim justos e acordados. r:s particip*s firrnaryl o pÍeseÊte .deordo de Caoperação.

Aos 33 dias do rnôs de nlarÇo de Zü22.

Juíza da $?2* Zorea sNeitonal * Mirasssl-sp

ht{ps;ilsei-tre'spjus'búc§ntÍolâ&r-Php?âcâo=§oeufilento-iry}primir-1,yeb&acao*ongem=arvore_vi§$alizaí&id_doçumsntg=Isg01Is&infrâ risiÊín 6/10
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MILET{A R"EPTUO RODRIGUE§I

Prefeita do Muni*Ípio do l\{rlrdcípio de Mirassolfurdia-sP

CÉLIA ÂF.{R§CTpÂ FIÁ,rÍEFiIcHT Do§ §ÀI§T o§ MATo§

I $s[ç. 5s§- ? +

cFFn. 3a A.7tL +c..t - OL

A,I§§XO I

IN.r.RAE§TRUTURA MII{IMA

A inf,raestrutura rninirna para viabilizar que os interessados possam ter acesso de forrna online aos
principais serviços prestados pela Justiça Eleitoral de §âo Paulo disponiveis no Portal da Justiça Eleitoral na
internet consiste ern:

r I {urn) microcomputador com webcam ou notebook eom webcann

c I (uma) impressora para irnpressão de certidôes e/ou digitalizaçâo de docr:rnerros;

. Mobiliário {rresa e cadeira};

. §erviçc de accsso à inrerÍrer gratuita

hüp§Jlsei.trB'§p'iu§.bilc§nlroladoí.php?a§ao=docurnents.jnapÍimir-web&acao_sÍtsçm;aryore_yisualizaÍ&i{i doeuÍÍEíttoã35oo173&infra_sistem
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AI§EXO IT

T§RMO DE COSflPRO}f,I§SO DE CONiltr}EITCIALIDÀDE

[Nome. CPfi. perânte o Juizo da ..-..Zona Eleitoral .."..1SR co:nproÍnete-se a guardar o sigilo
ncsessário dos dados pessoais de eleitores(as), como nome e data de nascimento- aos quais tiver acesso por
ocasiâo da participação no cbjeto do presente Açordo, bem como a não divulgar esses dados pessoais a
terseircs nsrn copiiánlcs ou rrpr*duzi{os por qualqurr íneio ou modo. considerando a proteçâo eshbelecida
pela Lei n. 13.7ü9120lS {Lei Geral de Froteção de Dados Fessoais).

Dectrara, ainda, tçr eiência de que eventual descurnprimento, devidaínente comprnvado, dsste comprornisso
poderá acarnetar' Êm sua rmponsabilização civil e crirninal, a ser apuracla em regular processo judicial.

[I-ocal, data e assinatura]

ANEXO iil

M$DELO DE PLANILHÂ

l. Município:

2. Mês de referência:

3" Quantidade dr atendimentos relaciorados aos serviços da Justiça Eleitoral:

4- Em que situaçào a maior parte dos Eleitores e elçiroras atçndidçs tas) se çnsontra"

( ) Excluídas qos) Digirais

htps://sei.tr+spjus"brlcontrolador.php?acao.doq"rmento*iífipÍimir-\Ârêb&ac*-or§emoaryore_visualizar&id*documento=35ooj 73&iÍíre-sis{êm.. Btl o
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{ } Analtaheta§{os}

q ) Populaçâo ern situaçào dÊrus

{ } Üutro

ütlservaçâo: os rladcs serâo encaminlrados
lrttps ://fcnns" glelSFTodeqaUUjjZc5q6
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a0 TRE por

A]§EXO IY

meio de fonnulário dispoliivel no link

T§R}IO PE CONÍ§ETI;TIEffiNTO

Eu [Norne. RG ou CPFJ, declalo estar ciente de que a apresentaçâo de rneus docurnsntos pessoais é
neçessária Fara [er âcesso aos serviços preslados de fonna cnline pela Justiça Eleitoral.

Declara" ainda, qu* autorizn o{a} Sr"{a} ".............."......a ef,eruar o cadastrameüto, em mes nsÍne. dos meus
dados pesscais, exçlnsivamente L'om a finalidadc de que eE possü obtcr acesso ao serviços disporeíveis no
Fortal da Justiça Eleitonal na internct {exctnpio a.iistamsnto olcitoral" rransferênçia. cmissão dç çsriidào de
quitaçâo, emrissâo de guia de recolhirnento dc multa eleitoral, etç).

[Losal, data e assinatura]

lrnpomante:

E vcdada â reter!Çâe de doeurnent*s a qualquer títulü, nos tüÍrnos da Lei n. 5.553, rle ó de dezembro de lg6g:

Amigo l" - A nenhuma pcssoâ fisica, bem como a nenhuma pessüa jurídica, de direito publico ou de direito
privado, ó líçitc» reter qualquer documento de identificaçâo pessoal, aiarda qur apresánmdo par fotocripia
aulenticada ou púbflica-fcntra, inclusive cornprovanie de quitaçâo coü1 o serviço-militar. titulo dc eleiror.
cartcira prnfissional' certidâo dr registrr: dc nascir:ento. çefiidão de- câsat11erto! compr*vante de
natlrralização e carreira de ídenridade dr estrangeiro,

Bocunrento assinado eletnü$icamenre por MtI-E§A REPIZO RODBIGUES" JUiZA
EI"EITORAL, *w 23/A?t Zf,?2. às l3:ü3. cçni-ornre arr. lo. § 2". III, "Lr,., da Lei il _4l 9/20$6.

htlps:llsei.tre-§p'iu§'brlcünlrôlâdor'Êhp?âcao=d§êümÉntê-impíimir-web&Bcâo*origeÍn=arvore_visuâliraí&id_documefl,o=3§001f3&,inírâ_§ict§m- gl10
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,{ al.rtenticidade do docunento pode ser eonferida nç site h@s:rlsei.tre-
sp'.;us.br/s*i,'Êonirolador*extemo-php?acao-documento_confcrir&id_orgao acesso_externo-$
infsnna*lo o código verificador 3?25§9I e o código CRC 3EÀBBúB1.
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http§:#§ei'tt-e'sp.i!§'br/úonlÍ0la{hí"phs?acáo*dgcumÊilo-irí!§rinÍulwob&aca-ongem:arvore-visuaüzar8id*docuínenl,o=3s0$173*inÍra 
sisie.


